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no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a
apresentar propostas

Número   \\      ou       Mínimo \\ / Máximo \\

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   £
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
Os critérios de apreciação das propostas para adjudicação nos termos do artigo 55.º
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e seu ordenamento por ordem decrescen-
te da mais para a menos vantajosa, assentam na consideração da pontuação a atri-
buir, respectivamente, a:
Preço proposto;
Qualidade técnica da proposta.
Estes aspectos serão ponderados de acordo com a seguinte expressão para obten-
ção da pontuação final (Pf):

Pf = (0,80 Pp + 0,20 Qt) × 2
Sendo:
Pp = pontuação obtida no aspecto de preço da proposta;
Qt = Qualidade técnica da proposta.
A pontuação final será expressa com duas casas decimais.
Preço da proposta — a pontuação a atribuir ao preço será obtida, para as propostas
cujo preço seja considerado devidamente justificado, da posição que as mesmas
ocuparem no intervalo de variação entre a proposta mais elevada (10 pontos) e
mais baixa (3 pontos), que terão, respectivamente, a mais baixa e a mais elevada
pontuação. As propostas restantes terão a pontuação que resultar da interpolação
linear entre aqueles dois valores, com arredondamento à 2.ª casa decimal.
Qualidade técnica da proposta — neste factor a avaliação é feita através da análise
da memória descritiva de execução dos trabalhos e da adequabilidade do plano de
trabalhos com pontuação em cada subfactor de 1 a 5 pontos.
Memória descritiva — totalmente desadequada — 1 ponto.
Genérica sem referência directa à obra — 2 pontos.
Descrição genérica dos trabalhos, meios e segurança — 3 pontos.
Descrição dos principais trabalhos e meios de execução, e genérica quanto à segu-
rança e condicionalismos da prestação de serviços — 4 pontos.
Descrição exaustiva dos trabalhos, dos meios a utilizar, de segurança e outros
condicionalismos — 5 pontos.
Plano de trabalhos — totalmente desadequado — 1 ponto.
Sequência sem rigor e tempos desajustados e incompatibilidades com os meios de
prestação dos serviços — 2 pontos.
Sequência correcta mas com tempos desajustados e incompatibilidades com os mei-
os de prestação — 3 pontos.
Sequência rigorosa, tempos desajustados e compatibilidade parcial com os meios de
prestação — 4 pontos.
Sequência rigorosa, tempos adequados, faseamentos ajustados e compatibilidades
correctas — 5 pontos.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

ou

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 030 dias a contar da
publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 32,45 euros, IVA incluído. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
A pagar em dinheiro ou por cheque passado a favor do tesoureiro da CMCB, acres-
cido de portes de correio, em caso de envio por esta via.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

28 /09 /2006 ou \\\ dias a contar do envio do anúncio para o
Jornal Oficial da União Europeia

Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 060 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem intervir as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes para esse
efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 29 /09 /2006, ————— dias a contar da publicação do anún-
cio no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  £

Hora: 10 horas. Local: município de Celorico de Basto.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa de Apoios 2005-2006 do FFP — Ano 2005 — Área 1 de Prevenção e
Protecção da Floresta contra Incêndios — Projecto n.º 2005 09 002205 3.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O processo do concurso para a prestação de serviços «Operações de silvicultura
preventiva em redor dos núcleos populacionais e parques industriais» encontra-se
patente no município de Celorico de Basto, onde pode ser examinado, durante as
horas de expediente, desde a data do respectivo anúncio até ao dia e hora do acto
público.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

29 /08 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

7 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Albertino Tei-

xeira da Mota e Silva. 1000304617

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ZÊZERE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Ferreira Presidente da Câmara Municipal

do Zêzere

Endereço Código postal
Praça de Dias Ferreira 2240-341

Localidade/Cidade País
Ferreira do Zêzere Portugal

Telefone Fax
249360150 249360169

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@cm-ferreiradozezere.pt www.cm.ferreiradozezere.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de «Plano de valorização e dinamização do espaço urbano de Ferreira

do Zêzere — Zona de Intervenção III».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A presente empreitada diz respeito à requalificação urbana do núcleo central da

vila de Ferreira do Zêzere, consistindo na pavimentação ou repavimentação de ar-

ruamentos, iluminação pública, ajardinamento e mobiliário urbano, abrangendo os

seguintes trabalhos:

Demolições e movimento de terras;

Pavimentação;

Rede eléctrica;

Arranjos exteriores;

Diversos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Sede do concelho de Ferreira do Zêzere.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.22-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.23.14.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
45.23.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
O concurso destina-se à realização de toda a empreitada.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 060 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Não é exigida caução para admissão a concurso. Quando ocorrer a adjudicação, a

caução a exigir para garantir o contrato é 5% do seu valor.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Agrupamento complementar de empresas, agrupamentos europeus de interesse eco-

nómico e consórcio externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
A 8.ª subcategoria da 2.ª categoria, de classe que cubra o valor global da proposta,

devendo apresentar alvará de construção da 9.ª subcategoria da 2.ª categoria e da 2.ª

subcategoria da 4.ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que

respeite;

Os não titulares de alvará de construção emitido pelo IMOPPI que apresentem

certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à

obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes, o qual indica-

rá os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e eco-

nómica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classi-

ficação atribuída nessa lista;

Os não titulares de alvará de construção emitido pelo IMOPPI, ou que não

apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados,

desde que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneida-

de, capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a

concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Nos termos do artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, serão excluí-

dos, no âmbito da avaliação da capacidade económica e financeira, os concorrentes

que não observarem os seguintes requisitos:

Tendo por base o quadro de referência constante da portaria em vigor, publicada ao

abrigo do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março, os valores mínimos

iguais aos valores do quartil inferior previstos nessa portaria, em pelo menos uma

das seguintes situações:

Utilizando para o efeito a média aritmética simples dos três anos nela referenciados,

a partir do balanço e da demonstração de resultados das respectivas declarações

anuais de IRS ou IRC entregues para efeitos fiscais;

Atendendo ao balanço e à demonstração de resultados da última declaração anual

de IRS ou IRC entregue para efeitos fiscais.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Nos termos do artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, serão excluí-

dos, no âmbito da avaliação da capacidade técnica, os concorrentes que não obser-

varem os seguintes requisitos:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 115 000 euros.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço da proposta (60%);

2 Valia técnica da proposta (40%).

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
F-11/12.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

020 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 200 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Sala de Sessões da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Fundos estruturais comunitários FEDER provenientes do PORLVT (Programa

Operacional da Região de Lisboa e Vale do Tejo).

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O preço base do concurso excluindo o IVA é de 196 340,48 euros.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

16 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro

Pereira. 1000304838




